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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

SEGUNDA TURMA
RELAÇAO DE PROCESSOS SORTEA
DOS AOS EXMOS. SRS. MINISTROS 

EM 1 DE AGOSTO DE 1977
Relator — Exmo. Sr. Ministro Starling 

Soares
AI — 395-77 — TRT 2a Região 

Agte: Fauriío da SI va JMeho (Dr). 
Ulisses Riedel de Resende)

Agda: Isnard & Cia. S. A. — Indús
tria e Comércio (Dr. Júlio A. Malha
das)

Ai — 946-77 — TRT 2a Região: 
Agte: Olga Emiko Matsumoto (Dr. 

Tsuyoki Mori)
Agda: Indústria de Produtos Alimen

tícios .Confiança S.A. (Dr).
AI — 1028-77 — TRT 5a Região

Agte: Rede Ferroviária Federai S.A. 
(Dr. Eduardo Silva Costa)

Agdos: Adalberto Alves dos Santos e 
outros (Drs. Carmélia dé Oliveira Al

ves e Alino da Costa Monteiro)

AI — 1.148-77 — TRT 2a Região: 
Agtes: Gentil Benedetti e outros (Dr. 

Ulisses Riedel de Resende)
Agda: COMABRA — Compannia de 

A1 i mentos do Brasil S.A. (Dr. Danilo 
Pompeu Amalfi)

AI — 1.216-77 — TRT Ia Região 
Agte: Companhia Estadual de Aguas e 

Esgotos — CEDAE (Dr. Paulo Norberto 
Hack)

Agdo: Claudlr Soares de Assumpção 
(Dr. Luiz Miguel Pinaud Neto)

AI — 1317-77 — TRT 6a Região:
Agte: Companhia Açucareira de Goia

na (Dr. Joaquim José de Barros Dias)
Agdos: Severino Manoel d'e Andrade e 

outros (Dr. Joaquim Fornelles Filho)
AI — 1.340-77 — TRT 4a Região: 

Agte: José de Arimatéia Silva (Dra. 
Beatriz Flores dos Santos)

Agda: Companhia Carris Portoale- 
grense (Dr. Levone Engel)

AI — 1.417-77 — TRT 2a Região:
Agte: Venceslau Mendes (Dr. Ulis

ses Riedel de Resende)
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Agdo: Multivldro S.A. (Dr. Wielsaw 
Chodyn)

AI — 1.486-77 — TRT 1* Região
Agte: Sí.vio de Lima (Dra. Maria do

Socorro de S. Ribeiro)
Agdo: Expresso Transestados Ltda. — 

(Dr. Antônio Henrique Maina).
RR — 3.646-76 — TRT 2a Região:

Recte: Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos (Dr. José Alves 
dos Santos)

Recdo: Mário Augusto Vinhas (Dr. 
Ulisses Riedel de Resende)
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Mozart

Victor Russoina.no
RR — 5.176-76 — TRT 5’ Região:

Recte: Rede Ferroviária Federal S A.
(Dr. Eduardo Silva Costa)

Recda: Jacira de Oliveira Santa Rosa 
(Dr. Ulisses Riedel de Resende)

RR — 801-77 — TRT 1’ Região:
Rectes: Irineu Oliveira da Luz e ou

tros (Dr. José Moura Rocha)
Recda: Rede Ferroviária Federal S A. 

(7* Divisão — Leopoldina) (Dr. José 
Argenitno da Silva)

RR — 1.131-77 — TRT 2a Região:
Recte: Banco do Estado de São Pau

lo S.A. (Dr. Marcos Aurélio Pinto)
Recdo: Carlos Cesar Moeaíi Cantu 

(Dr. José Torres das Neves)
RR — 1.456-77 —- TRT Ia Região:

Recte: FAET — Fábrica de Aparelhos 
Eletro-Térmimo S.A. (Dr. Nilson de 
Souza Brandão).

Recdo: Paulo Bokor (Dr. Aníbal fer
reira)

RR — 1.576-77 — TRT 2a Região:
Recte: Companhia de Saneamento

Básico do Estado de São Paulo — ....
SABESP (Dr. Djalma Rodrigues)

Recdo: Nelson Marcelloni (Dr. Ulis
ses Riedel de Resende)

RR — 1.675-77 — TRT 2a Região:
Recte: FEPASA — Ferrovia Paulista

S. A. (Dr. Mário Bastos C. T. No
gueira)

Recdo: Dilermano Raymundo (Dr.
Ulisses Riedel de Resende)

RR-1.949-77 — TRT 4a Região:
Recte: vera Lúcia Bitencourt de Al

meida (Dr. Alino da Costa Monteiro)
Recda: Confecções Wollens S. A. (Dr. 

Eduardo Gomes Gil)
RR — 1.999-77 — TRT 4a Região

Recte: Virgínia Alves de Jesus (Dr.
Alino da Costa Monteiro)

Recda: Companhia Estadual de Ener
gia Elétrica (Dr. Paulo Branda Ger- 
nandez)
Relator — Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
AI — 392-77 — TRT 2a Região:

Agte: Espólio de Aristides Thomé —
(Dr. Clayton Branco)

Agda: Livraria Freitas Bastos B. A.
(Dr. Michel Temer Lulia)

AI — 932-77 — TRT 5a Região
Agte: Companhia Hidro Elétrica do 

São Francisco — CHESF (Dra. Maria 
da Graça C. Rangel)

Agda: Deusdedith Pereira Gonçalves 
(Dra. Maria Laerte Fraga)

AI — 969-77 — TRT 2a Região:
Agte: Ilza Alves (Dr. Ulisses Riedel 

de Resende)
Agdas: Indústrias Texteis Barbero

S. A. (Dr. Hélio Rosa Baldy)
AI — 1.145-77 — TRT 2a Região:

Agte: Banco Brasileiro de Descontos
S.A. (Dr. Lurimar Simonini)

Agdo: Mário Sérgio Rosalln
AI — 1.187-77 — TRT 2a Região

Agte: Fundação Instituo Brasileiro de 
Geografia e Estatística — IBGE (Dr. 
Newton Gonçalevs Rabello)

Agdos: Renato de Vinci Fregonese e 
outro (Dr. Ary de Azevedo Marques)

AI — 1.313-77 — TRT 6a Região:
Agte: S.A. Pernambuco Powder Fac- 

tori (Dr. Joaquim Bezerra de Mede ros)
Agdo: Odilon Macedo de Oliveira Ma

galhães (Dr. Odir Coelho)
AI — 1.337-77 — TRT 3a Região:

Agte: Rede Ferroviária Federal S.A.
(Dr. Adherbal de O iveira Baracho)

Agdo: Vitório Déo (Dr. Evandro Ra
mos Lourenço)

AI — 1.414-77 — TRT 2a Região:
Agtes: Fazenda Igualdade (José Car

los de Guimarães Oliva) e Aparecida 
Cardoso Corrêa e outros (Doutores Ju
venal Campos de Azevedo Canto e Os
valdo Penna Júnior),.

Agdos: Os mesmos.
AI — 1.429-77 — TRT 3a Região

Agte: Wlmo Raimundo Adatl de Oli
veira (Dr. Carlos Odorico Vieira Mar
tins)

Agdo: Dun & Bradstreet Informações 
Comerciais Ltda. (Dr. Jorge de Souza 
Costa)
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Solon 

Vivacqua
RR — 2.051-76 — TRT. Ia Região:

Recte: S.A. — Jornal do Brasil (Dr. 
Celso Bruno)

Recdo: Paulo Renato Machado (Dr. 
Gilberto de Assis Utinga)

RR — 5.130-76 — TRT. 4a Região:
Rectes: Confecções Jack S. A. e Sô

nia Maria Santos Dr. Paulo Serra e 
(Dr. Alino da Costa Monteiro)

Recdos: Os mesmos
RR — 696-77 — TRT Ia Região:

Recte: Banco Nacional S. A. (Dr. 
Carlos Odorico V. Martins)

Recdos: Sancho dos Santos Delbons 
e outros (Dr. José Torres das Neves)

RR — 1.099-77 — TRT 9a Região
Recorrente: Empresa Cristo Rei Ltda. 

— (Doutor Djalma Fridlund)
Recorrida: Pedrinha Fortes dos San

tos (Doutor Francisco de Assis de Souza 
Ferreira)

RR — 1.423-77 — TRT da Ia Região 
Recorrente: Paulo Cesar de Faria — 

(Doutor Anníbal Ferreira)
Recorrida: Construquímica S.A. — 

(Indústria e Comércio — (Doutor Rober
to Siqueira)

RR — 1.573-77 — TRT da 2a Região 
Recorrente — FEPASA — Ferrovia 

Paulista S.A. — (Doutor Antonio Miguel 
pereira)

Recorrido: Luiz Roberto Cintra de 
Fiori — (Doutor Ulisses Riedel de Re
sende)

RR — 1.634-77 — TRT da Ia Região 
Recorrente: Maria da Glória Conforte 

Gomes — (Doutor Wladir J. R. de Oli
veira)

^•n-orncla: Companhia Metropolitana — 
(Doutor Roberto Vasconcellos de Ma
cedo)

RR — 1.911-77 — TRT da Ia Região 
Recorrente: Viação Santa Sofir Ltda. 

— (Doutor Antonio Mário Tenrreiro) 
Recorrido: Pedro Augusto de Faria Fi

lho — (Doutor Mariano Leonel de Souza
RR — 1.996-77 — TRT da 4a Região 

Recorrente: Paulo Vilson Simões — 
(Doutor Hélio Alves Rodrigues) 

Recorrida: Transporte Sul S.A. — 
Transportadora de Valores — (Doutor 
Luiz Garcia Neto) 
Relator — Excelentíssimo Senhor Minis

tro Mozart Victor Russomano
AI — 442-77 — TRT da 2a Região 

Agravante: Roberto Machado Rozo — 
(Doutor José Torres das Neves) 

Agravado: Banco União Comercial S.A. 
— (Doutor Geraldo Dias Figueiredo)

AI — 947-77 — TRT da 2a Região 
Agravante: Banco Noroeste do Estado 

de São Paulo S.A. — (Doutor Carlos 
Roberto Husek)

Agravado: Diogo Peres Servantes
AI — 1.028-77 — TRT da 5a Região 

Agravante: Rede Ferroviária Federal 
S.A. — (Doutor Eduardo Silva Costa) 

Agravados: Cyrillo Manoel de Góes e 
— (Doutor Ulisses Riedel de Re

sende)
AI — 1.155-77 — TRT da 4a Região 

Agravante: Ronaldo Antunes Rosa — 
(Doutor Hélio A’ves Rodrigues) 

Agravada: Icotron S.A. — Indústria 
de Componentes Eletrônicos (Doutor 
J°rge Alberto Dihel Pires)

AI — 1.217-77 — TRT da Ia Região 
Agravante: Helcio Domingos Corrêa — 

(Doutor José Torres das Neves) 
Agravado: UNIBANCO — União de 

Hancos Brasileiros S.A. — (Doutor Adalr 
da Silva Viana)

AI — 1.318-77 — TRT da 6a Região
Agravante: Centro de Análises Médi

cas Especializadas Ltda. — (Doutor 
Edson Costa Coelho)

Agravado: Marluce Rodrigues Mendes 
— (Doutor Aldenon Eugênio de Oliveira)

AI — 1.341-77 — TRT da 4a Região
Agravante: Companhia Estadual de 

Energia Elétrica — (Doutor Ivan Carlos 
Luzzato)

Agravados: Baiar Lemos Castro e Ou
tros — (Doutor Alino da Costa Mon
teiro)

AI — 1.418-77 — TRT da 2a Região
Agravante: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos — (Doutor Paulo 
Roberto A. de Franco)

Agravado: Josué dos Santos Matias — 
(Doutor Ulisses Riedel de Resende)

AI — 1.487-77 — TRT da Ia Região
Agravante: Elevadores Schindler do 

Brasil S.A. — (Doutor Sebastião Carlos 
Silva)

Revisor — Excetenttstmo Senhor Mi
nistro Orlando COutinho

RR — 3.772-76 — TRT da 2a Região
Recorrentes: Companhia Cinematográ

fica Serrador e Fernando Elias Tadeu — 
(Doutores Elcio Silva e Ulisses Riedel de 
Resende)

Recorridos: Os mesmos.
RR — 5.177-76 — TRT da 5a Região

Recorrentes: Ma urino Rodrigues da 
Paz e Petróleo Brasileiro S.A. — Petro- 
brás — (Doutores Ulisses Riedel de Re
sende e Ruy Jorge Caldas Pereira)

Recorridos: Os mesmos
RR — 920-77 — TRT da 5a Região

Recorrente: Petróleo Brasileiro S.A. — 
PFTROBRAS — (Doutores Ruy Jorge 
Cqi-iac Pereira e Cláudio A. F. Penna 
Fernandes).

Reccrrido: Antonio do Nascimento — 
(Doutor Ulisses Riedel de Resende)

RR — 1.240-77 — TRT da 4a Região
Recorrentes: Flávio Luiz Marques Tei

xeira e Sul Brasi'eiro — Crédito, Finan
ciamento e Investimento S.A. — (Dou
tores Tarso Fernando Genro e Ruy Ro
drigues B. de Azambuja)

Recorridos: Os mesmos
RR — 1.467-77 — TRT da 5a Região

P^co-rents- Petróleo Brasileiro SA. — 
PvtroBRAS — RLAM e João Borges d" 
Sacramento - (Doutores Ruv Caldas Pe
reira e Cláudio A. F. Penna Fernan- 
dez)

Recorridos: Os mesmos.
RR — 1.577-77 — TRT da 2a Região

Recorrentes: Antonio Soares Filho e 
Outra — (Doutor Renato Rua de Al
meida)

Recorrida: Electra S.A. — Financia
mento. Crédito e Investimento — (Dou
tor Eliezer Guilherme R. de Toledo)

RR — 1.678-77 — TRT da 2a Região
Recorrente: Banco Brasileiro de Des

contos S.A. — (Doutor Joaquim Mauro 
P. Negreiro)

Recorrido: João Batista Rabelo — 
(Doutor José Torres das Neves)

RR — 1.950-77 — TRT da 5a Região 
Recorrente: Petróleo Brasileiro S.A. — 

PPTROHRAS — REPBa. — (Doutores 
Ruy Jorge Ca'das Pereira e Cláudio A. 
F. Penna Fernandez)

Recorrida: Anísia Silveira de Araújo — 
(Doutor Kleber Oliveira Menezes)

RR — 2.000-77 — TRT de 4a Região 
Recorrente: Éclair Alves Teixeira — 

(Doutor Alino da Costa Monteiro)
Recorrida: Confecções Wolens S.A. — 

(Doutor Eduardo Gomes Gil)
Relator — Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Solon Vicacque
AI — 391-77 — TRT da 2a Região

Agravante: FEPASA — Ferrovia Pau
lista S.A. — (Doutor José Célio de An
drade)

Agravado: Alcides Medeiros 1° — (Dou
tor Ulises Riedel de Resende)

AI — A30-77 — TRT da 5." Reg-ão 
Agravante: Elisiário Alves Pereira —

(Doutor Armando Paranaguassú Filho)
Agravado: Antonio Torres Lopes — 

(Doutor Walfredo Thales de A. e Souza)

AI — 968-77 — TRT da 2a Região 
Agravante: Euclides Fernandes — 

(Doutor Adiba Carnis)
Agravada: Auroplast S.A. — Indús

tria e Comércio
AI — 1.144-77 — TRT da 2a Região 

Agravante: Cincinato de Carvalho — 
(Doutore Adalgiza Gomes Corrêa)

Agravada: C.M.P. — Construtiva Ma
ria Paula

AI — 1.186-77 — TRT da 2a Região 
Agravante: Associação de Ensino de 

Ribeiro Preto — (Doutor Eny da Silva 
Soares)

Agravadas: Milza Bruxelas Peixoto o 
outra — (Doutor Domingo Lage)

AI — 1.265-77 — TRT da 3a Região
Agravante: S.A. Estado de Minas — 

(Douto- Ordélio Azevedo Sette)
Agravado: João de Souza — (Doutor 

Mauro Thibau da Silva Almeida)
AI — 1.413-77 — TRT da 2a Região 

Agravante: Joaquim Azevedo Linares 
— (Doutor Sebastião Lázaro Balbo)

Agravado: Banco Brasileiro de Des- 
tonto S.A. — (Doutor Maurício Azevedo 
Penna Chaves)

AT — 1.336-77 — TRT da 2a Região 
Agravante: União Têxtil Química Bra

sileira S.A. — (Doutor Homero Alves de 
Sá)

Agravado: Renato Antonio Martinuccl
AI — 1.428-77 — TRT da 3a Região 

Agravante: Companhia Ultragaz S.A. 
— (Doutor Emani L. S. Castro)

Agravado: Genário Feliciano dos San
tos — (Doutor Wilson Reis)

Revisor — Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Starling Soares

RR — 748-76 — TRT da 2a Região 
Recorrente: Uniroyal Pigmentos S.A. 

— (Doutor Walter Pinto de Moura) 
Recorridos: Cosmo Alves Dias e Outro 

— (Doutora Marli Silva Gonçalves)
RR — 5.128-76 — TRT da 4a Região 

Recorrentes: Relnaldo Itaboraci dos 
Santos e Outros — (Doutor Alino da 
Costa Monteiro»

Recorrida: Companhia Estadual de 
Energia Elétrica — (Doutor Gilberto de 
Oliveira)

RR — 695-77 — TRT da Ia Região 
Recorrente: Caika Alimentares Ltda. 

— (Doutor Carlos Alberto Baptista) 
Recorrido: José dos Santos Andrade —• 

(Doutor Altamyr Vimeney)
RR — 1.098-77 — TRT da 9.* Região 

Recorrente: Conrado de Mira — (Dou
tor Paulo Medeiros)

Recorrido: Sindicato dos Trabalhado
res nas Indústrias do Trigo, Milho. Man
dioca Arroz, de Torrefação e Moagem do 
Café, do Mate e do Vinho de JoinvllD 
— (Doutor Carlos Alberto Virmond)

RR — 1.390-77 — TRT da 2a Região 
Recorrente: Renê Pim — (Doutor Ulis

ses Riedel de Resende)
Recorrida: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S.A. — (Doutor Mário Bastos C. 
T. Nogueira)

RR — 1.572-77 — TRT da 2a Região 
Recorrente: LIGHT — Serviços de Ele

tricidade S.A. — (Doutor Célio Silva) 
Recorrido: Eudes Antonio Silveira — 

(Doutor Ulisses Riedel de Resende)
RR — 1.605-77 — TRT da 2a Região 

Recorrente: Mosato Yokota — (Doutor 
Ulisses Riedel de Resende)

Recorrida: Centrais Elétricas de São 
Paulo S.A. — CESP — (Doutor Joaquim 
da Silva Mendes)

RR — 1.909-77 — TRT da 5a Região 
Recorrente: Estado Federado da Bahia 

— (Doutor Pedro Gordilho)
Recorrido: Amorim Fagundes Cotrim e 

Outros — (Doutor André B. Llsbôa)
RR — 1.995-77 — TRT da 4a Região 

Recorrentes: Siderúrgica Riograndenso 
S.A. e Euclides Farias Dutra e Outros 
— (Doutores Armênio Monjadim e Olga 
C. Araújo)

Recorridos: Os mesmos
Brasília, 2 de agosto de 1977. — Sérgio 

Rubens Fernandes Pereira, Secrteário 
Substituto da 2a Turma.

Russoina.no
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CORREGEDORIA-GERAL
Despacho do Sr. Ministro 

Corregedor-Geral
RECLAMAÇAO CORREICIONAL
TST — 8.306-77

Reclamante: Alírio Ferreira Vidal
Reclamado: Tribunal Regional do 

Trabalho da 5* Região
Despacho

Pretende-se a reforma do acórdão re
gional em agravo de petição (execução 
dfe sentença,, cuja desconstituição so
mente possível através Ação Rescisória, 
segundo entendimento do E. .'Tribunal 
Superior do Trabalho (Pleno), jamais 
pela via correicional, não se vislumbran
do prática de ato atentatório da boa 
ordem processual, mera interpretação 
do enunciado na decisão exeqiienda.

Assim, por incabível, não merece co
nhecimento a reclamação.

Intime-se.
Brasília, 15 de junho de 1977. — 

Thelio da Costa Monteiro, Ministro Cor
regedor Geral.
Ata da Audiência de Correição 

Periódica Ordinária realizada no 
Tribunal Regional do Trabalho 
da Quinta Região

Aos vinte e seis dias do mês de julho 
de mil novecentos e setenta e sete, na 
Cidade do Salvador, Capital do Estc.dc 
da Bahia, na Sede do Tribunal Regional 
do Trabalho da Quinta Região, situada 
na Rua Inácio Tosta, número 161, 'nsta- 
lou-se a Correição Periódica Ordinária 
no referido Tribunal. Presentes os Ex
celentíssimos Senhores Ministro Thelio 
da Costa Monteiro Corregedor Geral da 
Justiça do Trabalho, o Meritissimo Juiz 
Doutor Luiz de Pinho Pedreira da Silva, 
Presidente do E. Tribunal Regional do 
Trabalho da Quinta Região, acompanha
do do Doutor Antônio Moreira. Secretá
rio em exercício da Corregedoria Geral 
e do Doutor Augusto Marques de Olivei
ra Neto, Secretário da Corregedoria Re
gional, iniciaram-se os trabalhos, de con
formidade com o Edital publicado nos 
Diários da Justiça da União do dia 16 
de junho de 1977 e do Estado da Bahia 
de 28 de junho de 1977, página número 
15. O aludido Edital foi afixado no lo
cal próprio no Tribunal Regional do Tra
balho da Quinta Região. Cumpridas as 
formalidades legais e regimentais o Ex
celentíssimo Senhor Corregedor Geral 
foi, inicialmente, cientificado de que, em 
1976, foram apresentadas vinte Reclama
ções Correcionais, todas solucionadas. 
Em 1977, até 25 de julho em curso, en
traram cinco, das quais foram decididas 
três, estando, pois, em tramitação duas. 
Relativamente a Correições Ordinárias 
em em 1976 foram realizadas dez na Sede 
do Tribunal, ou seja, em todas as Juntas 
de Conciliação e Julgamento da Capital e 
em mais onze no Interior, restando, as
sim, as três Juntas do Estado de Ser
gipe (duas em Aracaju e uma em Ma
ruim) e três do interior do Estado da 
Bahia. Em 1977 foram feitas vinte e uma 
correições, sendo dez nas Juntas da Ca
pital e onze nas do Interior do Estado 
da Bahia. As Juntas das cidades de 
Ipiaú, Jequié e Vitória da Conquista não 
foram objeto de Correição, bem como as 
três do Estado de Sergipe. Além das cor
reições mencionadas, o Ilustre Correge
dor Regional inspecionau os Serviços de 
Distribuição das cidades de Simões Fi
lho e de Itabuna, restando o Serviço de 
Distribuição da Sede da Região (Sava- 
dor). Foi esclarecido, ainda, pelo Doutor 
Juiz Presidente do C. Tribunal Regional 
da Quinta Região que deixou de proce
der à correição nas demais Juntas e nos 
Serviços de Distribuição de Aracaju, por 
impossibilidade material. Em 1976 não 
foi baixado qualquer Provimento pelo 
Doutor Juiz Presidente do E. TRT., na 
condições de Corregedor Regional. Em 
1977 foi expedido um çrovimento, atã a 
presente data, cuja cópia acompanha 
esta Ata. No que tange a Recursos de 
Revista, foram recebidos, em 1976, pelo 
Doutor Juiz Presidente do Tribunal Re
gional de Trabalho da Quinta Região, 
hum mil e quinze, proferindo hum mil » 
treze despachos. Em 1977, até 25 de ju
lho de 1977, Sua Excelência recebeu seis
centos e quarenta e dois, tendo despa
chado quatrocentos. Em seguida, o Ex

celentíssimo Senhor Ministro Corregedor 
Geral passou a examinar os Livros Ofi
ciais do Tribunal, assim descritos: Livros 
de Distribuição de Processos, 14 volumes, 
dos quais constam que, em 1976, foram 
interpostos dois mil e vinte e um Recur
sos Ordinários, cento e nove Dissídios 
Coletivos, vinte e um Mandados de Se
gurança, dois Conflitos de Competência, 
vinte e sete Ações Rescisórias, quatro 
Processos AdmniUtrativos, se.-unta e oi‘ 
Agravos de Instrumento, dois Habeas 
Corpus, cento e oitenta e sete Agravos 
de Petição, hum Pedido de Extensão em 
Dissídio Coletivo, hum Pedido de Revi
são em Dissídio Coletivo, uma Represen
tação apreciada pelo Tribunal Pleno. 
Duzentos e noventa e nove Agravos de 
Instrumento para o Tribunal Superior do 
Trabalho. Livro de Protocolo de Petição 
(3 volumes), examinados a partir da úl
tima correição. Este livro registra a <n- 
trada de onze mil novecentos e quinze 
petições em 1976 e sete mil quatrocen
tos e setenta e cinco em 1977, até 25 de 
julho corrente, inclusive. O Tribunal re
cebeu, em 1976, dois mil quatrocentos e 
setenta e sete processos, tendo julgado 
dois mil trezentos e oitenta e um, consi
derado o resíduo de 1975, da ordem de 
um mil duzentos e trinta e quatro. Em 
1977, até 30 de junho, recebeu um mil 
cento e sessenta e oito processos e julgou 
um mil trezentos e cinquenta e dois, res
tando um saldo de 1.330. Em síntese, o 
Tribunal acusou o seguinte índice de pro
dutividade: em 1975, 91,08%; em 1975, 
87,78%, dando uma avaliação percentual 
a menos, de 75/76. de 3,3%. Dando se
quência aos trabalhos às 14,30 horas, o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Correge
dor Geral passou ao exame dos processos 
afetos à D. Procuradoria Regional, ten
do verificado o seguinte: em 1976 aquele 
órgão do Ministério Público recebeu dois 
mil quatrocentos e setenta e dois pro
cessos, perfazendo um total de três mil 
quatrocentos e setenta, considerado o re
síduo de 1975. Em 1976 foram emitidos 
dois mil quatrocentos e setenta e um pa
receres, restando, pois, um saldo para 
1977 de novecentos e noventa e nove. 
Emitiu, em 1977, um mil seiscentos e 
quarenta e nove pareceres, até 25 de ju
lho corrente. Acham-se, portanto, na 
Procuradoria setecentos e vinte e três 
processos pendentes de parecer. Como se 
vê, houve um acréscimo de cento e onze 
pareceres emitidos em 1976, em relação a 
1975. Em face do adiantado da hora, fo
ram encerrados os trabalhos. Retornan
do às atividades correicionais, no dia 27, 
às 9,00 horas, o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Corregedor Geral deu prosse
guimento ao exame do Livro de Custas e 
Emolumentos, tendo apurado o seguinte: 
1976, consiante dados fornecidos pelo Ser
viço Competente, desdobrando-se as ru
bricas, apurou-se: em Salvador foram 
ar recados Cr$ 3.091.884,09 (três milhões 
noventa e hum mil oitocentos e oitenta e 
quator cruzeiros e nove centavos); no In
terior do Estado da Bahia, Cr$................ 
1.054.278,76 (hum milhão cinquenta e 
quatro mil duzentos e setenta e oito cru
zeiros e setenta e seis centavos); em 
Sergipe, na Capital, Cr$ 237.827,20 (du
zentos e trinta e sete mil oitocentos e 
vinte e sete cruzeiros e vinte centavos; 
no Interior, Cr$ 9.643,33 (nove mil seis
centos e quarenta e três cruzeiros e trin
ta e três centavos). Somando-se as par
celas acima discriminadas verificou-se 
que o total de Custas e Emolumentos 
arrecadados na Região, em 1976, foi de 
Cr$ 4.393.633,38 (quatro milhões trezen
tos e noventa e três mil seiscentos e trin- 
t e três cruzeiros e trinta eo ito centa
vos) . Em 1977, até 30 de junho de 1977 
foram arrecadados, a título de Custas e 
Emolumentos, Cr$ 2.892.607,24. Prosse
guindo, o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Corregedor Geral examinou os seguintes 
Livros: — Livro de Posse dos Senhores 
Juizes e dos Funcionários, um volume de 
cada, ambos examinados a partir da 
Correição anterior. Livros de Atas das 
Sessões do Tribunal, dois volumes, tam
bém examinados a partir da última Cor
reição. Livros de Carga dos Advogados, 
dois -^plurnes; e Livros de Registro de Fo
tocópias, dois volumes. Em todos os Li
vros, encadernados, o Excentíssimo Mlns- 
tro Corregedor Geral apôs seu visto, 
oportunidade em que destacou a boa 
apresnetação dos mesmos, bem como o 
modo correto com que são escriturados, 
tendo encerrado os trabalhos do dia 27. 
Reiniciando-os no dia 28 sà 9.00 horas, o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Correge

dor Geral solicitou fossem apanhados, ao 
acaso, dezesseis processos de natureza 
diversa, para o fim de aferir sua regula
ridade, bem como o cálculo dos prazos 
médios dos feitos em tramitação, observa
do o critério de amostragem. Atendendo 
à solicitação de Sua Excelência, foram- 
lhe apresentados para exame oito Re
cursos Ordinários: — TRT. 1.300 de 
1975; 1.834 de 1975; 807 de 1976; 74 de 
1977; 386 de 1977; 394 de 1977; 438 de 
1977; 597 de 1977. — Dissídios Coletivos: 
números 8 de 1977 e 9 de 1977. — Dois 
Agravos de Instrumento: TRT. número 
23 de 1977 e 119 de 1977. — Um Agravo 
de Petição: número 46 de 1977. — Uma 
Ação Rescisória: TRT. número 4 de 
1977. Um Pedido de Revisão — (Lei nú
mero 5.584): TRT. número 5 de 1977. 
Um Mandado de Segurança TRT. núme
ro 5 de 1977. Verificou o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Corregedor Geral que os 
processos supra citados se encontram em 
boa ordem, salientando que os atos pra
ticados nos mesmos se apresentam de 
modo correto. Quanto aos prazos médios, 
levando-se em conta o critério já mencio
nado, além das características de que se 
revestem as correições, foram encontra
dos se seguintes índices: 1) — prazo glo
bal, incluída a tramitação na D. Pro
curadoria Regional, bem como o tempo 
em que se aguardou a publicação do 
acórdão pela Imprensa Oficial: duzen
tos e trinta e quatro dias; 2) — prazo 
íquido no Tribunal Regional do Traba
lho, até a publicação do acórdão: cento 
e quinze dias; 3) — prazo líquido no Tri
bunal Regional do Trabalho, até o julga
mento: sessenta e três dias; 4) — prazo 
médio com o Relator, até a data de julga
mento: dez dias; 5) — prazo médio com 
o Juiz Revisor: cinco dias; 6) — prazo 
médio com o Juiz Relator, após o julga
mento, até a entrega da minuta do acór
dão ao serviço competente: cnco dias; 7) 
— prazo médio de publicação do acór
dão: um dia; 8) — prazo médio na Pro
curadoria: cento e dezenove dias. Inobs- 
tante o maior número de pareceres emi
tidos pela D. Procuradoria Regional do 
Trabalho em 1976 em relação ao exercí
cio de 1975, teve o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Corregedor Geral sua atenção 
despertada para o tempo de permanência 
dos processos naquele órgão (119 dias). 
Daí o apelo que Sua Exceleência formula 
ao Douto Procurador Regional, no sen
tido de, na medida do possível, seja re
duzido o referido prazo, encurtando-se, 
dessa forma, o tempo de tramitação glo
bal dos processos no Tribunal. Em se
guida, Sua Excelência passou a fazer as 
seguintes recomendações; a) — seja es
tudada a possibilidade de remessa à Im
prensa Oficial da relação dos processos 
sorteados aos Senhores Juízes, Relatores 
e Revisores; b) — que os processos aua 
tuados como “Processos Administrativos” 
o sejam como Matéria Administrativa 
(MA), a exemplo do que ocorre no E. 
Tribunal Superior do Trabalho; c) — 
que os recursos ex officio sejam classifi
cados como Remessa ex Oflicto. Dando 
continuidade aos trabalhos, o Excelentís
simo Senhor Ministro Corregedor Geral, 
acompanhado do Excelentíssimo Senhor 
Juiz Presidente do E. Tribunal Regional 
do Trabalho da Quinta Região, Doutor 
Luiz de Pinho Pedreira da Silva e do Di
retor Geral da Secretaria, Doutor Hélio 
Raymundo de Britto, visitou vários seto
res do Tribunal verificando o funciona
mento dos mesmos, colhendo deles a me
lhor impressão. Designada a sessão de 
encarregamento parente o E. Tribunal 
para as dezesseis horas, determinau o Se
nhor Ministro Corregedor Geral constas
se da presente Ata as considerações que 
se seguim: “A Correição que acaba de 
ser realizada revela a existência de um 
Tribunal, entre os melhores do País, que 
realmente funciona a contento, situado 

em Região geoeconômica da maior ex
pressão, face o surto de industrialização 
em que sediado, notadamente na Capital, 
incentivando condições favoráveis em seu 
mercado de trabalho. Da análise de sua 
atividade judicante em 1976, infere-se 
um resultado plenamente satisfatório, su
perior ao obtido em 1975, em que pese, 
neste, maior avaliação percentual de 
produtividade apurada, confrontada com 
a acusada naquele exercício, tendo em 
vista o acentuado volume de processos 
submetidos à sua apreciação, o que con
seguiu sem maiores problemas, graças à 
orientação inteligente, firma e segura, 
imprimida pelo esu Presidente, Luiz de 
Pinho Padreira da Silva, com o inesti
mável apoio dos seus ilustres pares, dos 
membros do Ministério Público do Tra
balho, aos quais rendo as melhores ho
menagens, na pessoa do seu honrado 
Chefe, Doutor Carlos José Príncipe de 
Oliveira. Também da nobre classe dos 
Advogados e seu aficiente Corpo de Ser
vidores, sem cuja colaboração não se 
teria alcançado os resultados verificados, 
objetivando maior desenvolvimento em 
prol dos seus jurisdicionados, consequen
te maior prestígio da Justiça do Traba
lho no cenário político, social e econômi
co do País. Eis porque, ao enseja do 
encerramento desta Correição, os nossos 
aplausos a quantos vêm contribuindo 
com dedicação e entusiasmo à sua cau
sa”. Determinou, ainda, ficasse constan
do da presente Ata, sua satisfação em 
constatar que a Imprensa Oficial vem 
atendendo com presteza a publicação do 
expediente do _ Tribunal, especialmente 
dos seus acórdãos, um dia e meio após 
o encaminhamento dos mesmos. Ao de
terminar o encerramento desta Ata, ex
ternou o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Corregedor Geral Geral seus agradacei- 
mentos à amável acolhida e homenagens 
que lhe foram tributadas, quando de sua 
permanência neste Egrégio Tribunal. 
Por último, fez questão o Senhor Minis
tro Corregedor Geral de assinalar, como 
registro especial, a eficiente colaboração 
ecprestada à realização da presente Cor
reição, pelos servidores: Dr. Hélio Ray
mundo de Britto, Diretor Geral da Se
cretaria: — Doutora Marina Pedreira 
Munne, Secretária Geral da Presidência; 
Doutor Edson Guimarães Carvalho, Di
retor da Secretaria Administrativa; Dr. 
José Borges Domingues, Assessor da Di
retoria Geral; Doutor Eurico Leão Men
des, Diretor da Secretaria Judiciária; 
Doutora Marlene Mandt Bastos, Asses
sora; Augusto Marques de Oliveira Neto, 
Secretário da Corregedoria Regional; 
Paulo Henrique Alves de Barros, Secre
tário do Vice-Presidente; Georgina Pe
reira Lima. Chefe do Setor Processual; 
Alfredo Pereira do Rio Neto, Motorista; 
Dulce Ferreira do Nascimento; Fidelcl- 
na Souza Santos e Maria de Lourdes Oli
veira, Copeiras. Concluindo, determinou 
o Senhor Ministro Corregedor Geral fos
se encerrada a presente Ata, a qual eu 
Antônio Moreira — Secretário da Corre- 
doria Geral em exercício, suscrevi, indo 
assinada pela Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Thelio da Costa Monteiro, pelo 
DD. Juiz Presidente do Tribunal Regio
nal do Trabalho da Quinta Região, Dou
tor Luiz de Pinho Padreira da Sliva e 
pelo Secretário da Corregedoria Regional, 
Augusto Marques de Oliveira Neto. — 
Dada e pessada nesta cidade do Selvador, 
aos vinte e oito dias do mês de julho do 
ano de mil novecentos e setenta e sete. 
— Ministro Thelio da Costa Monteiro — 
Corregedor Geral da Justiça do Trabalho. 
— Juiz Luiz de Pinho Pedreira da SUva 
— Presidente e Corregedor do TRT. da 
5.* Região. — Antônio Moreira — Se
cretário da Corredorla Geral em exercí
cio. — Augusto Marques de Oliveira 
Neto — Secretário da Corregedoria Re
gional.


